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o conteúdo que ora apresen tamos r efere-se a aspectos le 
gais que fundamentam o ensino de Geo gra fia nos Currículos 
por Atividades e por Âreas no 19 g r au e no Currículo por Ois 
ciplinas no 29 grau. 

Considerando a Lei em seu Capítulo l. 

Artigo 19 ... ~O ensino de 19 e 29 graus tem por obje­
tivo geral proporcionar áo educa ndo a f ormação necessária ao 
desenvolvimento de suas potencia lidades como e lemento de au­
to-realização qualificação para o t rab a l h o e preparo para o 
exercício consciente da cidadania. 

Por outro lado, o Parecer 85 3/ 71 d o CFE c omenta: 

A Lei 5692/71 separou ni t i damente , de um lado , a pre­
via determinação dos conteúdos que deverã o o u poderão inte 
gra r os currículos 'e de ou~ro os currícu l o s propriamente .di~ 
tos. são os seguintes os dí~pos itivos que tr a tam do 19 aspec 
to, no que entende-se com os ' propó s itos de s te Parecer: -

Artigo 49 - Os currículos do ens i no de 19 e 29 graus 
terão um núcleo comum em âmbito nacional , e uma parte diver­
sificada para atender, conforme ias necess idades e possibili­
dades concretas, às peculiaridade s loca i s , aos planos dos ~ 
estabelecimentos e às diferenças i ndividuais dos alunos;" 
- - - - - ··-C-o~~- -s~- ~~: -a- d~t~r~i~~çã-o- d~ ~ --c-o~t~Gd~~ - -é' f~i t-a- ~~ 
camadas que sucessivamente se acre scentam . A primeira é o nú 
cleo comum previsto no art. 49 , caput e i nciso l do § l ~ , fi~ 
xado pelo CFE. 

A segunda consta de 'Ed. Moral e Cí vica, Educ . Fí s i ca , E 
duc. Artística, Programas de Saúde e Ens ino Religi o s o , e ste 
obrigatório para os estabele cimentos ofi c iais ma s faculta ti­
vo para os alunos, prescrito s no arti go 79 da Le i. Associado 
a elas, o núcleo configura o c ont eúdo mí n i mo ab aixo do qual 
se terá por incompleta qualquer formação d e 19 e 2 9 graus, as 
sim quanto aos conhecimentos e m si mesmos , s ob retudo do pon~ 
to de vista de uma unidade nacional de que a escola há de 
ser causa e efeito a um tempo . Daí sua o b rigatoridade. 

A terceira camada já se caracteri za como parte diversi 
ficada. -
----------------------------- --- --_._----------

Uma quarta camada de f inível aind a como parte diversi­
f~cada, se constitui r á pel as maté r ias des tinadas às h~bilit~ 
çoes profissionais do ensino de 29 grau (art. 49 §§ 39 e 49), 
em cuja fixação s e obse r vará o me smo flu xo entre o Conselho 
no caso o Conselho Federal e os v á rios es tabelecimentos, in­
tervindo o Conselh o Estadual na ap r ovação dos currículos 
já elaborados, por vi a re g i me n ta l. 

*Professoras da Equ ipe de E studos Soc iai s - Laboratório d e 
Currículo U.P.O.iSUT - SEC - R. G .S . 
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Como se vê , a escolha dos conteúdós que irão formar 
cada currículo é f eita, segundo a sistemática da Le i , por a­
proxi mações s uce s sivas e em escala decrescente, n uma inten­
cional busca de a utenticidade aos vários níveis de inf l uên­
cia q ue se p r ojeta m no ensino: 

o nível dos conhecimentos huma nos ; 
o nível nacional; 
o nível regional; 
o nível escolar; 

\. 
e o nível do próprio aluno". 

AS MAT~ RIAS; SUA INTEGRAÇÃO 

"Um núcleo comum de matérias , abaixo do q ual se te­
nha por incompleta a educação básica de qualquer cidadão, de 
verá situar- se na perspectiva de todo o Conh e cimento Humano 
encarado em suas grandes linhas . 

.. ~ Dentre as formas poss í veis de visua lizar as ma t é ­
rias s egundo essa o rientação, optamos pela classificação trí 
plice de (a) Comuni cação e Expressão, (b) Estudos Socia i s e 
(c) Ciências, 

. . . Com efeito, na medida e m que se cogite de uma di­
visão do conhecimento, e só nessa medida, os Estudos Sociais 
constituem um elo a ligar Ciências e as diversas formas de 
Comunicação e Expre ssão: têm abordagem mais científica do que 
estas ú l timas, ao tempo em que para muitos chegam a confun­
dir- se com elas, e sobretudo colocam no centro do processo a 
preocupação do HUMANO. -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -

Fixadas ass i m as grandes linhas de matérias, que no 
Projeto de Re s oluç ã o se contém no caput do artigo 19 foi pos 
sí~el guardar a ne cessári~ . visão do conjunto ao determinar; 
no § 19 do mesmo a r tigo, que' aspectos ou conteúdos pa Y' ticula 
Y'es de cada um se i ncluem na "obrigatoriedade atribuída a~ 
núc l eo comum; 

(a) Língua Portuguesa, em Comunicação e Expressão; 
(b) Ge ogY'afia , História e Orgariização Social e política do 

do Brasil , em Estudos Sociais ; e 
(c) Matemática e Ci ências Físicas e Biológicas, em Ciências . 

Não se deixoU, porém, · de formular no artigo 29 uma d i spo 
sição expressa no sentido de que as matérias, direfamen~ 
te ou por se us conteúdos part i culares, devem conj ugar-se 
entre si e com outras que lhe acrescentem; e para que na 
da se omitisse , neste particular, também aquela segunda 
camada logo p r escrita no art9 ,79 da Lei foi incluida no 
processo de integração . (§ 29 do art. 19 do Projeto) . 

Mas um núc l eo comum não há de s e r encarado isoladamen 
te (art9 29) se em termos de currículo, como , já proc l amavam 
o s educadores do séc . XVI I I, " tudo está em tudo . 

A GEOGRAFIA, a História e a Organização Social e Po l f 
ti ca do Brasil adq uirem tanto mais sentido e vigor quan t o 
qi s se interpenetram com Vistas à integração do aluno ao 

. eio próximo e remo to-
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Sem esquecer, obviamente, que os princípios de Estu­
dos Sociais resultam em grau sempre maior do seu desenvolvi­
mento como ciência: -- - - - - - - -- - - - - - -- - - - - - - - - - - - - -- - - - -- - - - -- - - - - - - - -_ .. 

DAS MATtRIAS ÀS ATIVIDADES, AREAS DE ESTUDO E DISCIPLINAS 

Artigo 59 - As disciplinas, áreas · de estudo e ati vida­
des que resultem das matérias fixadas, com as disposições ne 
cessárias ao seu relacionamento,ordenâção e seqüência, cons= 
tituirão para cada grau o curr{culo pleno do estabelecimento. 
---------------------------------------------------

matéria é todo campo de conhecimento fixado ou relacio­
nado pelos Conselhos de Educação, e em alguns casos acresce~ 
tado pela escola antes de sua reapresentação, nos currículos 
plenos, sob a forma "didati camente assimilável" de ativida­
des, áreas de estudo ou disciplinas. 
------- --------------------- --- - - - --------- - - --.., 

Nas atividades, as aprendizagens desenvolver-se-ão an-
tes sobre experiências colhidas em situações concretas do que 
pela apresentação sistemática dos conhecimentos;nas áreas de 
estudo, - formadas pela integração de conteúdos afins,consôan 
te um entendimento que já é tradicional - as situações de expe 
riência tenderão a equilibrar-se com os conhecimentos sistema 
ticos,e nas discip linas, sem dúvida as mais específicas, as ~ 
prendizagens se farão predominantemente sobre conhecimento~ 
sistemáticos. t, portanto, sobretudo de grau a distinção que se 
estabelece entre atividade, área de estudo e disciplina, em re 
lação ao jogo situação-conhecimento. Assim como o conhecimento 
há de estar presente desde a atividade, sob pena de que o en 
sino a nada conduza, também não se dispensa alguma conexão 
com o real no estudo das disciplinas sem o que se descambará 
para um intelectualismo vazio e inconsiste nte". 

EDUCAÇÃO GERAL, FORMAÇÃO ESPECIAL 

"A elaboração do currículo pleno não se conclui com 
a conversão das matérias em atividades, áreas de estudo e dis 
ciplinas com o seu "relacionamento ordenação e seqüência. 

t necessário ao mesmo tempo, que esses componentes se 
distribuam numa "parte de educação geral e outra de formação 
especial" (art9 59 § 19). Sem isto, não se delineará aquela 
"educação integral" em que se harmonize o uso da mente e das 
mãos, abrindo o caminho para mais estudos e preparando o alu 
no para a ~ida, para o trabalho e para o exercício conscien~ 
te da cidadania. (art. 19). 

A parte de educação geral destina-se a transmitir uma 
base comum de conhecimentos indispensáveis a todos na medida 
em que espelhe o Humanismo dos dias atuais. A parte de forma 
ção especial, por sua vez , terá o objetivo de sondagem de aptI 
dões e iniciação para o trabalho, no ensino de 19 grau (art. 
59, § 29, letra a). Além de sua função específica, a parte g~ 
ral tende por natureza a levar a mais estudos e, assim, a de 
finir o primeiro atributo da nova escolarização que o Grupo · 
de Trabalho chamou de Cont~nuidade.A parte Especial , por sua 
destinação, caracteriza a terminalidade . 
. _---------- ----------- - ----- - --- ---- ------- ------- -- ---_. 
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A Física e a GE OGRAFIA são disciplinas gerais , porém 
ganharão evidentes conotações instrumentais, e portanto espe 
ciais, quando encaradas à luz de habilitações em Mecànica e 
Geologia. Tanto a Física, a GEOGRAFIA e as línguas, como a Ma 
temática ou a História , são suscetíveis de definir-se direta 
men te como espec i alidades no ensino superior . -. - . -. -..... - -- .... --- -- ... - .. --...... - .. -.. - ... - ........ --...... ------ ---

OS OB JETIVOS 

a concepção i ntegradora do núcleo já condiciona e ante ­
cipa os objetivos da s matérias fixadas. 
- - - - -\,- - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -- - - - --
b) no,s Estudos Sociais, e "ajustamento crescente do educan-

do ao meio , cada vez mais amplo e complexo, em que deve não 
apenas v iver como conv~ver ", sem deixar de atribuir a devida 
"ênfase ao conhecimento do Brasil na perspectiva atual do seu 
desenvolvimento ; 
-------------------------------------------------

assim, em pleno domínio dos Estudo s Sociais , cujo obje ­
tivo é a i~tegração esp ".ço - temporal e social do educando 
em âmbitos ' gradati vamen t e mais amplos . Os seus componentes 
básicos são a GEOG RA FI A e a Hi s tória, focalizando-se na pri­
me ira a TERRA e os fenômenos natu rais referidos à experiên­
cia humana e , na seg unda o desenrolar dessa expe riência atra 
vés dos tempos." O fulcro do e nsino, a começar pelo "estudo 
do meio" estará no aqui-e-ago ra do mundo em que vivemos e, 
particularmente, do Brasil e d o seu desenvolvimento; 

... Os legados de outras épocas e a experiência pre~ente de 
outros povos , se de um lado devem levar a compreensao entre 
os indivíduos e as n ações, tem que de outra parte contribuir 
para situar construtivamente o homem em "sua circunstância". 
"Para sublinhar esta última função, introduziu-s e nos Estu­
dos ' Sociais um terceiro ingrediente r epresentado pela Organi 
zação Social e polí tica do Bi~Sil. Vinculando-s e diretamente 
a um dos três objetivos do en~ino de 19 e 29 graus - o prepa 
ra ao "exe rcício consciente da cidadania" - para o OSPB e pa 
ra o Civismo devem convergir, em maior ou menor escala , não 
apenas a GEOGRAFIA e a Históri~. como todas as demais maté ­
rias , com vistas a uma e fetiva to~da de consciência da Cul­
tura Brasileira nas suas manifestações mai s dinâmicas, e do 
processo em marcha do dese~volvimento nacional. - - - - - . - - - - - - - - - - - " - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

Há, portanto, os objetivos das matérias, a que se con 
di cionam as funções dos seus conteúdos particuZares tendo 
uns e outras como denominador comum esse "objetivo geral do 
processo educativo". Mas não é só. Prevê o Projeto, no § 29 
do artigo 39, que o s fins assim definidos devem ajustar-se 
ao s objeti v0i> do gra u escolar considerado em cadél. caso: for -o 
mação integral da criança e do pré-adolescente ou do adoles­
cen te, "segundo as fa ses de desenvolvimento dos alunos" (ar­
t:igos 17 e 21 da Lei 5692/71). Estes e os anteriores, por sua 
ve z , converg irão p a ra os fins mais amplos da escolarização 

e 19 e 29 graus em conjunto : ·0 desenvolvimento de potencia 
idade s como elemento de aüto-realização, qualificação para 

o trabalho e preparo para o exercício consciente da cidada­
_ ia . (art. 19 da Lei 5692) . 
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Todos, finalmente, devem inspirar-se nos princípios 
de liberdade e nos ideais de solidariedade humana" e,assim, 
convergir para os grandes objetivos da Educação Nacional, e~ 
pressos no artigo 19 da Lei 4024 de 20/12/61. --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -- - - - - - ----

Como quer que seja, não basta o cumprimento dos obje­
tivos das matérias, entendidas em si mesmas e em seus conteú­
dos obrigatórios, para que se conclua o processo pedagógico. 
t necessário também que "os conhecimentos, experiência~ e ha 
bilidades" se transmudem em atitudes e capacidades harmõni= 
cas entre si, individualmente significativas e socialmente 
desejáveis. \ ------ - ------ ---- - - - - --- - ---- - - - - - - - - -------- --- --- -- ---

Foi o que, no Projeto, se consignou no § 19 do mesmo 
artigo 39. A sua redação procedeu um rigoroso cotejo dos es­
tudos e pesquisas realizadas nesse campo visando a determina 
ção daquelas capacidades que reunem praticamente um consen= 
so: as de ob~eivação, refle..<ão.! criação, discriminaxão de 
valores, julgamento, comunicaçao, convívio, cooperaçao, deci 
são e aqão. Prescreveu-se então, no dispositivo, que para õ 
seu desenvolvimento "deve J~s.empre convergir ... o ensino das 
matérias fixadas e o das que lhes sejam acrescentadas", ob­
viamente sem prejutzo de sua destinação própria". 

Assim, todo o planejamento do ensino de GEOGRAFIA em 
19 e 29 graus deve atender: 

19 - Aos Fins da Educação; 
- aos objetivos; 

do Ensind de 19 e 29 graus; 
da matéria Estudos Sociais; 
específicos da GEOGRAFIA; 
os quais se acham plenamente integrados. 

29 - Âs diferentes organizações curriculares de 19 e 
29 graus. 

39 - A integração com os diferentes campos das Âreas 
de Estudo em 19 grau e com as demais disciplinas, 
em 29 grau. 

49 - Adequação ao nível de desenvolvimento' dos educan­
dos ou ' a sua natureza bio-psico-social~ , 
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